
 
 

ORDEM DO DIA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

24 DE ABRIL DE 2023 
18:00HS 

 
1. ABERTURA  
2. CHAMADA DOS VEREADORES  
 

3. ANDRÉ INÁCIO MALMANN 
4. CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT 
5. ELAIDE PETRY LÖFF 
6. HENRIQUE ANSELMO KIRCH 
7. MARCIEL VENDELINO RHODEN 
8. MARIBELA WESCHENFELDER 
9. ROMEU RECKTENWALT 
10. ROQUE BOTH 
11. TIAGO OLIVEIRA BENTO 
 
 

12. LEITURA DO OFÍCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, PEDIDO DE 
CONVOCAÇÃO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

13. Peço ao secretário que faça a leitura 
 
 

14. LEITURA DA CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

15.  Peço ao secretário que faça a leitura 
 

16. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI – EXECUTIVO MUNICIPAL  
17. Peço ao secretário que faça a leitura. 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 018/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023 – Autoriza a contratação por 

tempo determinado de necessidade temporária de 03 (três) Motoristas, em razão de 

excepcional interesse público, para atuar na Secretaria de Obras, Serviços de Mobilidade 

Urbana e dá outras providências. 

 



PROJETO DE LEI Nº 019/2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 – Altera o Quadro de Cargos 

da Lei 3460/2019, que cria cargo de Assistente Educacional no Quadro de Servidores 

efetivos do Município de Salvador do Sul e dá outras Providências.  

 

PROJETO DE LEI Nº 020/2023 DE 18 DE ABRIL DE 2023 – Autoriza a contratação por 

tempo determinado de necessidade temporária de 01 (um) Professor de Espanhol, em 

razão de excepcional interesse público.  

 

1. VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

2. ► VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 018/2023. 
3. Peço ao secretário que faça a leitura do Projeto 
4. Em discussão; 
5. Em votação; 

 
 

6. ► VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 019/2023. 

7. Peço ao secretário que faça a leitura do Projeto. 
8. Em discussão; 

9. Em votação;  

 

10. ► VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 020/2023. 
11. Peço ao secretário que faça a leitura do Projeto. 
12. Em discussão; 

13. Em votação;  

 

 

 

ENCERRAMENTO → CONVOCAÇÃO PARA PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, DIA 

08/05/2023 ÀS 19HS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.   

 


